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Após o cumprimento das determinações acima, que os autos sejam remetidos ao Ministério Público 
de Contas, desta Corte, para dar prosseguimento dos trâmites regimentais. 

 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de maio de 2022. 

 

 

PROCESSO: 12.754/2022 (MANIFESTAÇÃO N. 158/2022 ± OUVIDORIA) 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR PARA SUSPENSÃO DA FASE DE 
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA/PSICOTÉCNICA DO CONCURSO PÚBLICO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS 

DESPACHO 

Tratam os presentes autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar, capitaneada pela 
Secretaria Geral de Controle Externo ± SECEX, contra a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Amazonas, 
por possíveis irregularidades no Edital do Concurso Público para preenchimento de 150 (cento e cinquenta) vagas 
para compor os cargos de Técnico de Nível Superior e Assistente Operacional promovido pela SSP/AM. 

Neste momento, os autos retornaram ao Gabinete deste Auditor, Substituto de Conselheiro, na qualidade 
de Relator da Secretaria de Estado de Segurança Pública, biênio 2020/2021, para manifestação expressa quanto ao 
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pleito cautelar realizado pela SECEX por meio da Informação n. 143/2022 ± SECEX (fls. 188/190), razão pela qual 
passo a analisar o pedido em comento. 

Primeiramente, faz-se necessário abordar acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e 
deferir Medidas Cautelares. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O Ministro Celso de Mello, por 
meio do Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode 
observar na Ementa a seguir transcrita:  

³75IB8NAL DE CON7A6 DA 8NIO. 3ODE5 GE5AL DE CA87ELA. LEGI7IMIDADE. 
DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente 
possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem 
audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 
TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a 
exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. 
Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias inerentes 
à cláusula constitucional do due process of law (...).´ 
 

Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim afirma: 

³O 7C8 WHP OHJLWLPLGDGH SDUD H[SHGLomR GH PHGLGDV FDXWHODUHV, D ILP GH SUHYHQLU D 
ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como garantir a efetividade de suas 
decisões, consoante entendimento firmado pelo STF. 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua concessão 'inaudita 
altera parte' sem que tal procedimento configure ofensa às garantias do contraditório e 
ampla defesa, ainda mais quando se verifica que, em verdade, o   exercício dos referidos 
direitos, observado o devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte. 

(...) 

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, poder 
geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que decorre, por implicitude, das 
atribuições que a Constituição expressamente outorgou à Corte de Contas. 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de atribuições 
institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar 
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efetivo o exercício, por essa Alta Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe 
foram diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República. 

Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como 
enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe que se reconheça, a essa 
Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de conceder provimentos cautelares 
vocacionados a conferir real efetividade às suas deliberações finais, permitindo, assim, que 
se neuWUDOL]HP VLWXDo}HV GH OHVLYLGDGH, DWXDO RX LPLQHQWH, DR HUiULR.´ 

 

Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, 
o Tribunal de Contas possui competência para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos legalmente exigidos, 
Medida Cautelar.  

Realizando a acurada análise do caso concreto, cumpre-me detalhar os fatos narrados na presente 
Representação com Medida Cautelar. 

Verifica-se que o pleito Cautelar encampado pela SECEX alega a ocorrência de irregularidades no 
concurso público para provimento de 150 (cento e cinquenta) vagas ofertadas pela SSP para os cargos de Técnico 
de Nível Superior e Assistente Operacional. 

Dita irregularidade, apresentada por meio de Demanda da Ouvidora e encampada pela SECEX, faz 
alusão à exigência do exame psicotécnico/psicológico para os cargos do edital em questão, sem mencionar a o 
fundamento legal que justificasse tal pleito, sobretudo diante da disposição contida na Súmula Vinculante n. 44 ± STF, 
in verbis: 

Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a 

cargo público. 

Ante esses argumentos, a SECEX entendeu existir a verossimilhança e a relevância jurídica das 
afirmações realizadas em sede de demanda da Ouvidoria e encampou a Medida Cautelar aqui pleiteada, solicitando 
a SUSPENSÃO do concurso em questão, diante das irregularidades apontadas, para que altere a lei dos cargos em 
questão ou retire essa fase do concurso. 
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Pelos fatos e fundamentos expostos, considerando que a exigência da avaliação psicológica ou teste 
psicotécnico, como requisito ou condição necessária ao acesso a determinados cargos públicos de carreira, somente 
é possível, se houver lei em sentido material que expressamente a autorize, entendo que a concessão da medida 
cautelar consiste em ato necessário no presente caso, uma vez que inexiste esse requisito no caso em tela. 

Assim, considerando a fumaça do bom direito existente nos fatos trazidos pela Representante, pela 
constatação de indícios que podem levar a prática de um ato ilegal e ilegítimo, bem como, diante do perigo da demora, 
se esta Corte de Contas não tomar medidas urgentes no sentido de determinar a imediata SUSPENSÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO DA SSP NO EXATO STATUS EM QUE O MESMO SE ENCONTRA, a fim de evitar, sob 
qualquer hipótese, a possibilidade de serem causados graves danos ao Erário, entendo configurada situação de 
urgência para fundamentar a concessão de medida cautelar 'inaudita altera parte', pois desta forma, não haverá 
danos irreversíveis ao Erário.  

A concessão de cautelar pelo Tribunal de Contas do Amazonas encontra fundamento no art. 1º, inciso II 
da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM, que ora transcrevo: 

Art. 1º. O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso de urgência, 
diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, 
ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá de ofício ou 
mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do 
interessado, entre outras providências: 

(...) 

II – a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com a vedação da 
prática de atos; 

Ademais, em vista do disposto no artigo 1º, § 2º, da Resolução n.º 03/2012 ± TCE/AM, e, analisando os 
pontos abordados na inicial da presente Representação considero pertinente que seja concedido prazo aos 
responsáveis pela SSP/AM, para apresentar defesa e/ou documentos acerca dos aspectos suscitados no bojo da 
Representação e deste Despacho. 
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Tal medida cautelar deve ser mantida até que sejam apresentadas justificativas em relação às dúvidas 
apontadas nestes autos e que esta Corte possa analisar, em cognição ampla, os fatos apresentados nesta 
Representação. 

Ante o exposto, restando preenchidos os requisitos acima mencionados e levando em consideração a 
relevância e urgência que a Medida Cautelar requer, este Relator, com base nos termos do art. 1º da Resolução nº 
03/2012±TCE/AM c/c art. 1º, inciso XX, da Lei nº 2.423/1996, DECIDE monocraticamente: 

 

1. CONCEDER A MEDIDA CAUTELAR ¶INAUDITA ALTERA PARTE· REQUERIDA PELA 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS - SECEX- TCE/AM, NO SENTIDO DE DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO para o PREENCHIMENTO DE150(CENTOECINQUENTA)VAGAS PARA 

COMPOR OS CARGOS DE TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR E ASSISTENTE OPERACIONAL 

PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO AMAZONAS - NO EXATO 

STATUS EM QUE A MESMA SE ENCONTRA, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Resolução 
n. 03/2012 ± TCE/AM, até ulterior decisão desta Corte de Contas após a análise ampla dos 
apontamentos indicados na inicial desta Representação quanto a retirada da fase relativa ao exame 
psicotécnico/psicológico do concurso em questão; 

 
2. DAR CIÊNCIA da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado desta Corte, para que 

haja a apreciação do Tribunal Pleno na primeira sessão subsequente, nos termos disposto no artigo 
1º, §1º, da Resolução n. 03/2012 ± TCE/AM; 

 
3. REMETER OS AUTOS à GTE - Medidas Processuais Urgentes, a fim de adotar as seguintes 

providências: 
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a)  PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 

em até 24 (vinte e quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da 
Resolução n. 03/2012; 

b)  Ciência da presente decisão a SECEX-TCE/AM, na qualidade de Representante, 
por ter assumido a polaridade ativa do pleito Cautelar; 

c) Ciência da presente decisão ao responsável pela SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DO AMAZONAS – SSP/AM, a fim de que aquela Secretaria adote as 
providências necessárias para a retirada dessa fase do concurso, bem como, para 
que apresente documentos e/ou justificativas, caso entenda necessário 
complementar a instrução processual para julgamento meritório, e, por fim, remeter 
cópia integral dos autos, de forma a exercitar em sua plenitude o exercício de seu 
direito de defesa (art. 5º, LV, da CF/88 e art. 1º, §3º, da Resolução n. 03/2012 ± 
TCE/AM); 

d)  Não ocorrendo de forma satisfatória a notificação pessoal do interessado/ 
responsável, que a mesma se proceda pela via editalícia, nos termos estabelecidos 
no art. 71, III, da Lei n. 2423/96 e art. 97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM; 

4. Após o cumprimento das determinações acima, REMETER OS AUTOS À DICAPE E AO DOUTO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, diante da documentação e justificativas porventura 
apresentadas, para a adoção das medidas que entenderem pertinentes ao prosseguimento do 
trâmite ordinário do presente processo, de forma a viabilizar a manifestação dos mesmos quanto 
aos fundamentos e à manutenção da cautelar e/ou quanto ao mérito da presente demanda, nos 
termos do artigo 1º, §6º, da Resolução n. 03/2012 ± TCE/AM c/c o art. 42-B, §6º, da Lei n. 2.423/96; 

e, 

5.   Por fim, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO RELATOR DO FEITO para apreciação. 


